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ACÓRDÃO Nº 4259/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.015/2011-7
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Ciderval Carvalho de Azevedo (CPF

327.402.981-53), Luiz Antônio Trevisan Vedoin (CPF 594.563.531-
68) e Santa Maria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ
03.737.267.0001-54).

4. Unidade: Prefeitura de Lambari d'Oeste/MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Ivo Marcelo Spinola da

Rosa (OAB/MT 13.731).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 2751/2000, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura Municipal de Lambari d'Oeste/MT, que tinha como ob-
jeto a aquisição de uma unidade móvel de saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação Ltda.;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa
apresentadas pelo responsável Ciderval Carvalho de Azevedo, então
Prefeito Municipal de Lambari d'Oeste/MT;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável Ciderval Carvalho de Azevedo;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis Ciderval Carva-
lho de Azevedo, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio
e Representação Ltda. ao pagamento do débito no valor original de R$
76.882,00 (setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais), a partir
de 23/3/2001, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art.
214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida da atua-
lização monetária e dos juros de mora, a contar da data especificada até
o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar aos responsáveis Ciderval Carvalho de Azevedo,
Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio e Repre-
sentação Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos
valores individuais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que com-
provem perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, caso não sejam pagas no prazo estabelecido, na forma
da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso, para adoção das medidas que entender ca-
bíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso e ao Ministério Público do Estado
do Mato Grosso, considerando haver indícios de prejuízo aos cofres
do Município de Lambari d'Oeste/MT, ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS, ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à

Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência
da República - CGU/PR.

10. Ata n° 25/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/7/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4259-25/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 25/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nº 003.184/2012-9 (Ministro Raimundo Carreiro);
b) nº 013.799/2012-6 (Ministro José Jorge); e
c) nº 015.344/2009-1 (Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezes-
seseis horas e vinte e nove minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves
dos Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de apro-
vada, será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câ-
mara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 26 de julho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA No- 11, DE 25 DE JULHO DE 2013

Indisponibiliza valor, para movimentação e
empenho, no orçamento da Câmara dos
Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 49 da Lei n.º
12.708, de 17 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Fica indisponibilizado para empenho e movimentação
financeira no orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados o
valor de R$4.745.590,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e
cinco mil e quinhentos e noventa reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câ-
mara dos Deputados para gastos nos grupos Outras Despesas Cor-
rentes e Investimentos passa a ser o constante do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 60.000.000

Até março 125.000.000
Até abril 237.377.000
Até maio 349.754.000
Até junho 458.649.883
Até julho 567.545.766

Até agosto 675.492.531
Até setembro 783.439.296
Até outubro 891.386.061

Até novembro 999.332.826
Até dezembro 1.107.280.615

Poder Legislativo
.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 453, DE 27 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Res. TSE n.
19.826, de 30.08.2007;

CONSIDERANDO os autos do Processo 315/2013 - SE-
GED/COEDE/SGP (SADP n. 5431/2013);

CONSIDERANDO a existência de cargo de provimento efe-
tivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Se-
gurança Judiciária vago, no âmbito da Secretaria deste Regional, por
conta da exoneração, a pedido, do ex-servidor José Henrique Oliveira,
conforme Portaria TRE-AM n. 725, de 14.10.2009;

CONSIDERANDO a existência de cargo de provimento efe-
tivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Se-
gurança Judiciária vago, no âmbito da Secretaria deste Regional, por
conta da vacância por posse do servidor Jander Assis Valente em
outro cargo público inacumulável, conforme Portaria TRE-AM n.
970, de 28.10.2010; e

CONSIDERANDO a inexistência de concurso público em
andamento ou com prazo de validade em vigor para provimento de
cargos efetivos desta Casa de Justiça Especializada, resolve:

Art. 1.º ALTERAR, com fulcro no art. art. 7º da Res. TSE n.
19.826, de 30.08.2007, a especialidade dos cargos de provimento
efetivo de Técnico Judiciário na forma abaixo demonstrada:

Situação Original
C a rg o Va g a Lei Especialidade

Técnico Judiciário -Área Ad-
ministrativa

8 8.868, de
14.4.1994

Segurança Judiciária

Técnico Judiciário -Área Ad-
ministrativa

3 7.645, de
17.4.1990

Segurança Judiciária

Nova Situação
Técnico Judiciário -Área Ad-

ministrativa
8 8.868, de

14.4.1994
------

Técnico Judiciário -Área Ad-
ministrativa

3 7.645, de
17.4.1990

------

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

Des. FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 1.894, de 20 de julho de 2013, publicada no
D.O.U. de 25 de julho de 2013, Seção 1, página: 102, onde se lê: "O
Presidente do Conselho Federal de Economia", leia-se "O Conselho
Federal de Economia".

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 252, DE 19 DE ABRIL DE 2013(*)

Dispõe sobre a responsabilidade para ava-
liar e emitir FISPQ (Ficha de Informações
de Segurança de Produtos Químicos) FDSR
(Ficha com Dados de Segurança de Re-
síduos Químicos) e PPP (Perfil Profissio-
gráfico Previdenciário).

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 8º, alínea f, 1º, 15 e 24 da Lei nº 2.800 de
18/06/1956, e tendo em vista os mandamentos dos artigos 326, 330,
332, 337 e 341 do Decreto-Lei nº 5.452/43;

Considerando o contido nos artigos 1º, itens IV e V, 2º item
IV, alíneas a e g, e artigo 4º alíneas f e i, do Decreto nº 85.877/81;

Considerando as Resoluções Normativas do Conselho Fe-
deral de Química de nºs 12, 123, 133, 198, 224, 226, 237, 240 e
245;

Considerando a norma ABNT-NBR 14725 - Produtos Quí-
micos - Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente;

Considerando a norma ABNT-NBR 16725 - Produtos Quí-
micos - Ficha com Dados de Segurança de Resíduos Químicos;

Considerando a Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de
10 de outubro de 2007;

Considerando a Instrução Normativa INSS/PRES nº 27 de 30
de abril de 2008;

Considerando equívoco do setor competente deste Conselho
Federal de Química ao publicar a referida Resolução Normativa,
assim como em sua posterior retificação, resolve reeditar a mesma
com a redação a seguir;

Art. 1º - A Ficha de Informações de Segurança de Produtos
Químicos (FISPQ), Ficha com Dados de Segurança de Resíduos Quí-
micos (FDSR) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) deverão
ser avaliados e emitidos por profissionais da Química registrados em
CRQs.

Parágrafo único - No formulário Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário campo II - Seção de Registros ambientais os itens 15 a
16.4 deverão ser elaborados com dados gerados e assinados por
Profissionais da Química atuantes na área química da segurança do
trabalho registrados em CRQs, em conformidade com os artigos 332
e 341 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DOU.

ROBERTO LIMA SAMPAIO
Secretário do Conselho

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 85, de 6/5/2013, Seção 1,
página 144 e Retificada no DOU no- 125 de 2-7-2013, Seção 1, página
97 com incorreção no original.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SERGIPE

DECISÃO No- 31, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

A Presidente e o Secretário do Conselho Regional de En-
fermagem do Estado de Sergipe (Coren/SE), no uso das suas atri-
buições legais, estabelecidas na Lei 5.905, de 12 de julho de 1973,
bem como no Regimento Interno, decidem:

Aprovar a abertura de créditos adicionais suplementares ao
Orçamento para o corrente exercício, no valor de R$ 45.965,72 (qua-
renta e cinco mil novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois
centavos).

A íntegra da decisão em epígrafe encontra-se disponível no
endereço http://www.corensergipe.org.br/images/decisoes/DE-
CIS%C3%83O%20COREN-SE%2031.2012.pdf

GABRYELLA GARIBALDE SANTANA RESENDE
Presidente do Conselho

JOSÉ FLÁVIO DA SILVA PEREIRA
Secretário
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